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O presente projeto de Lei Complementar nº 1062/13 - LDO exercício de 2014 e abre crédito adicional suplementar de R$ 3.703.105,00 (três milhões setecentos e três mil, cento e cinco reais) em  diversas secretarias municipais e Câmara Municipal


Trata-se de reforço de dotação orçamentária, que se dará através da transferência de recursos existentes em fichas de despesa – anulações parciais, por meio da alteração das peças de planejamento.


Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão de Justiça e pela Assessoria Técnica Jurídica desta Casa que apontaram a legalidade e a constitucionalidade da matéria.

                 Após análise, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 14 de novembro de 2014.

Ver. FERNANDO CARMONI

Presidente

Ver. LELO PAGANI
        

       Ver. REINALDINHO

                           Relator 

                        

   Membro

